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ESTADO DO PARANÁ
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coNTRATo DE pRESTAÇÃo ln sERVIÇos N'17012022
(Chamamento Público N'005/2022 -PMM -InexÍgibilidade n" 04712022)

O MuNIcÍpIO DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/IMF sob o

n" 76,205.665/0001-01, com sede administrativã na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paran6, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.3s2.g$1 SSp/pR e inscrito no CpF/lvfF sob o n' 5;24.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa LUCIANO BADILUK - VETERINARIO' pessoa jurldica de direito

privado inscrita no CNpJÀdÊ sob o no 20.976.943/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, no 120, Baino
'Centro, 

Cidade de Renascença, Estado do Paraná, CEP 85610-000, Telefone (46) 99921-1234, e-mail:

mvlucianobadiluk@hotmail.com, representada por seu administrador, Sr. Luciano Badiluk, portador da cédula

'aio.oSSP/PR,einscritonoCPF/Ir4Fsobono060.402,l29-18,deoraem
diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Éaitut de CHAMAMENTO pÚglIco N" 005/2022, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições segUintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTQ LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo ÚInico
Integr"am e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos

os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n" 005/2022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçño de empresas com profissionais do ramo veterinório

para serviços de exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal

o. t.ggg de 0911212011, de acordo com Chamamento Público n" 005/2022. A quantidade de serviços a ser

executado durante a vigéncia contratual irá depender do número de empresas que se habilitarem no curso do

processo, limitado aJvalor máximo de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sendo de

iesponsabilidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento o controle deste valor.

Z,Z O CONTRATANTE pagarâ mensalmente à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados,

conforme solicitação efetúaJa pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, no valor unitário do

deR$1 dezesseis conforme tabela abaixo:

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçãô, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193'

desde que devidamenté .o*pto.r"do o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota

16,0001 Unid.

rucelose em bovinos (subsldio de 50%,

conforme prevê a Lei Municipal 1889/201 L, de 0911212011), incluindo transporte

Þara realização do exame.

CNPJ: 76.205
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da licitação

e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.2Q5.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000
CoNTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS N" 17012022

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade n' 04712022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CMJ/lvlF apresentado nos documentosde habilitação e das propostas de preços, não se admitindo

notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$10 Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

örU uátiu-çao do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁ.usrILA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ,usuLA eurNTA - Dos pRAzos E LocAL PARA ExrccuÇÃo Dos sERvIços E

vlcÊNcu,:
5.1 As empresas cadastradas deverão seguir um cronograma de comunidades, estabelecido pelo Departamento

de Agricultura e Abastecimento, aindã devem ser entregues uma ficha cadastral de cada propriedade

juntamente com o atestado de exames de brucelose e tuberculose.

5.2 Os exames deverão ser realizados nos termos da Portaria ADAPAR n" L3212017.

5.3 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as solicitações,

pelo período de doze (12) meses (vigência).

5.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posteriór verificação dqsua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na ProPosta'

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Refeiência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo deum (01) dia, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

03.3.90.39.99.99.0010.01 20.606 0027 2.049427
03.3.90.39.99.99.00t0.02 20.608 0020 2.050440
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5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, aIé23 de

novembro de 2023, poãendo ser proffogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta)

meses, caso haja intãresse da administrãção, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o

8.666193, através de Termo Aditivo.

5.7 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se pata tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

ct.A.usulA sExrA - DAS oBRTGAÇÕns n¡, CONTRATA¡ITE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por

parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme

as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do þresðnte i.t*o dé Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirós em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRTGAÇOns pl coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo exclusivamente corno seus os riscos 
" 

as desp"ras decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2 Realizar os trabalhos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Agricultura e Abastecimento do Município de Marmeleiro.

2.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

,.-pi. que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas' sociais,

previdenciárias e tributárias.

7.4 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida.

7.5 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

7.5.1 Operar com uma organização completa, independente e sem vlnculo com o Município de

Marmeleiro, realizando os sãrviços, objeto ãeste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo'

7.5.2 Não ceder ou transferir para terceiros a execução'

Avenida Macali,no 2ii,Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

s-t*il, ti-sjlac¡ó@.I¡ÂruelciüLru:eov-br¡&tlesaa02(l¡rus:lç:lerlqpLsp.vþ -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.5.3 euanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condiçòes do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas.
7.5,4 Effifir relatório mensal, para o Departamento de Agricultura e Abastecimento, contendo a

prestação dos serviços realizadoi, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas

da pessoa jurídica.
Z.S.S nesponsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos'

7.5.6 Ser rigãroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objotivos da

municipalidade.
7.5.7 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

7.6 Respons abilizarpelo preenchimento da ficha de campo (em anexo modelo VI) cadastral das propriedades

atendidas pelo Programa com informações oficiais.

7,7 Deveúefetuar entrega das fichas de campo juntamente com os atestados de brucelose e tuberculose a cada

mês.

7.g Será responsável pelarealização de exames de todos os bovinos da região estabelecida pelo Departamento

de Agricultura e Abastecimento.

7,g Dever1obrigatoriamente respeitar a âreade abrangência estabelecida pelo Departamento de Agricultura e

Abastecimento para execução dos serviços.

7.10 Deverá responsabilizar-sepelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer

outros que incidäm ou venham á incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço.

7.11 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acomianhadoda respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade.

7.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)'

7.13 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos.

7.14 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou

cumulativamente, sem pr ejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8'666193:

g.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos

ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

CNPJ: l-01

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vintepor cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total' 
da oLrigação assumida, bem comó na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art.79

da Lei no 8.666193:

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até02 (dois) anos;

g.1.4 Declaração de inidoneidad e paru licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidadr, qué será concedida-sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE

pelos prejuízos causados e ãpós decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior'

g.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

g.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher

à Teiouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou

cobrança administrativa ou judicial.

g.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O

recurso será julgado no pru"o máximo de 30 (trinia) dias e, se procedente, a importância recolhida pela

CONTRATADÃ será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

g.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabíveis.

cL.Á,usuLA NoNA - DA FrscALIzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seui técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Agricultura e Abastecimento ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadedo fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos'

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá ao

registro dãs oconências e adótando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro

os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei

ò

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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g666193 que trata das Sanções Administrativas para 0 caso de inadimplemento contratual e cometimento de

outros atos ilícitos.

Parógrafo ÚTnico

R açao fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem

.o*o ,* relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00512022.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do GoNTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ðscrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93'

s3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

áeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CL.Á,USULA DÉçIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕBs CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteraçáo deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada aaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dótações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUsuLA DÉCIMA 5EçIINDA - DA FRAUDE E DA gORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (iei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quånto pir intermèdio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação'

varrtag"ns frnarrcåiras ou ùeneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipulai ou frãudar o equillbrio econômico financeiro do

presente contrato, r"ju ¿" rãt*á direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo gannlit, ainda que

,.u, prtpottos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

CLÁ.US1LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PIIBLI6AçÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao cSNTRATANTE providenciar a publicaião do extrato deste Contrato, no Diário oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo 1lnico, do art. 61, da Lei8.666193.

l:76.205

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cuÁ.usul,a oÉcrvr¡. QUARTA - DA Lpclsr,eçÃo apr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8,666193 de 21 de junho de

tggg 
"pelos 

preceitos de Direito públi"o, áplicandó-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

ClÁ,USrne nÉCWra QLIINTA - DA TRANSpUSSÃO DE DOSUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado,

cr,.Á.usur,A DÉcrMA sExrA - Dos cAsos oMrssos
os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10'520,

de2001,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

na Lei óomplement ar no L23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentos e nonnas administrativas, que fazemparteintegrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTWI¡, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e- seus

,u.ãrror.r, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

paraná, paia dirimir todä e qualquer dúvida quã porru surgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 24 de novembro de

b

/t/'/:'
DE MARMELEIRO

¿<-.¿€

BADILUK. VETERINARIO
Luciano Badiluk

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 7ó.205.6ó5/UUUI-ul
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615'000

E-mail: lLqitacaó@rnannelei.a"ntgpy.bI]jicitacao02lân::eureleirn.pr.gov.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA PunuclÇÃo
coNTRATo DE PRDSTAÇÃo on sERVIÇos N'17012022

(Chamamento Público N" 005i2022 - PMM - Inexigibilidade n' 04712022)

CONTRATAITITE : TUUqTCÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LUCIANO BADILUK - VETERINARIO

OBJETO: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para serviços de oxames de

Brucelose e Tuberculor, r* guåo bovino lelteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 0911212011',

VALOR UNffÁnfO: de R$ 16,00 (dezesseis reais).

pRAzo DE ExEcuÇÃo E VIGÊNCIA: o contrato rerá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até23 de novembro de2023.

DATA DE ASSINATTJRA DO CONTRATO: 24 dE NOVEMbTO dE2O22,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,24 de novembro de2022.

Pitati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-rnail: iicitocaó@nanneleiro.pr'.gov.,br / licitacaoO2@nrarnreleiro.p¡gqY,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus clo Sul
LlclTAÇÄ0

PREGÄO PRESENCIAL ND 12712022

tlc|TAçÄO EXCLUSIVA PAR\ME, EPP 0 MEI

R€0ldo p€la Lol no 10.520/02 o subsldlsrlsnìontô pels Lol n0 8 606/03

OBJETO: AqulslçAo d€ natoritls d€ con3lruçá0.

RECEBIMËNTo DoS ENVELoPES: Conlondo â proposte do proços o os do'

flmonlos do heb¡llhç-ão o 0 oborlura da 60srão públl6 do pto06o, darEoú 0s

13ho0mln, do dla 12i12i2022 na Prefeiturs Munlclp8l, 6ll0âdÂ ò Ru¿ Sðo Paulo,

185. nB ddads do Bom Josut do Sul.PR,

tNfcto DAsEssÄo DE DtspuTADE PREçosi Às 13h1sm¡n do dla 12l12/2022,

EDlTrlL: 0 6d¡tat d8v€ró sor rslirsdo drrolsment€ no sito do [,{uniclplo. Intorm3'

çö06 ûtravós do o.mÂll: llcll0oos@b0miosusdosul,pr'0ovbr ou p0l0 lon0: 46

3548'2000.
Bor¡ Jssus do Sul-PR, 24 ds nov€rnbro ds 2022'

HELIO JOSE SURDI

Prsfollo l,,lunlclpal

LlcllAÇÄo
PREGÄO PRESENCIAT N' 1 28/2022

TICITAçÃO EXCLUSIVAPARÁME. EPP € MEI

Rogldo psla Lci n0 10,520i02 e sublidlsdaflìsnto psls Lol n0 8.666/93

0BJETo: Aqulslção d€ hsrbicìda glifosalo llquldo.

RECEBIMENTo DoS ENVELoPÉS: Contendo I proposta do proços 0 os do'

cumenlos do habilltaçJo o I aborlura da s0s8ão públie do pmoÄo, dats8o-á ûs

15h00mh, do rlla 12i 122022 na Prefe¡t0ro Mun¡crpal, tllusda à Ruâ Säo Paulo.

185, nâ ddad€ ds Bom Josus do Sul-PR,

tNfclo 0^sEssÅ0 DE olsPurÀ08 PREÇoS: às l5h15mln do dlå 12l'1212022'

EDITALi 0 odltal dovord sor fotirodo dlrolûmonto no 6lto do Munlclplo lnfoma'

ç,¿jos Blravés do s-mlli llcllscæE@h0mlosusdosul.pr'0ovbr ou palo lon0: 46

3548.2000,
Bom Jssus do Sul"PR, 24 do novombro ds 2022.

HELIO JOSE SUROI

Prslollo Munlcipal

tlclTAçÄo
PREGÅO PRËSÊNCIAL N' 130/2022

LlclT çÃ0 EXoLUSIVA PARA IME, EPP o MEI

R€glclo p€ls Lel no 10.520i02 e Eubsldlarlarnonl8 polå Le¡ n" 8,666/93

OBJETO: C0ntralaçåo ds €rnplss parâ øilfsc4åo € lnslalüção dô pâhìóls o ls'
relros sob msdlda psÊ Profsltuß Munlcipsl I Câmara d8 voroôdor8g.

RECEBIMENÍo DoS ENVELoPES: Contondo a ploposta do Proços 0 os do'

cumonlos d0 hsbil¡taçlo o 0 aborlura da scs8åo públ¡c€ do pro0ã0, darco-á as

13h00mln. dodls 13i122022 na Prefe¡trá Munlcipâl,Glluada à Rua sà0 Paulo.

185, ns ddsdo ds 80rn J8BUB d0 Sul.PR.

tNlcto 0A sEss^o DE DtsPUrÀ DE PREçoSr ós I 3h1 Cnln do dlo 1 3/1212022.

EDITAL: O odltål dovotó ror rotimdo dirolomonto no sio do l\,lunlclplo. lnforms'

ç¡os atravó8 do o{nâll: l¡cila@s@bomlosusdNull)toovbr ou polo fono: 46

3548.2000.
Bom Jesus do sul-PR, 24 do novombro d€ 2022

HELIO JOSE SURDI
Profoilo Mun¡c¡Psl

MUNICIPI? DE FxaNCIsco BELTRAo
Eslado do Parana

O soffilério Munlclpal da Admlnlsuûçlo da PreleituE Munlcipsl do l'rBncisæ tselÙåo'

E8tsdo do P¿mìá, æm bsro ru Lsl Fed€Él 8.6ô6Þ3 e l8oislãçåo ðnìplonìollar,

tom públiæ 0xtralo d0 Tomþ Ad¡Ûvo ao Confalol

P/¡RIËS: MukiÈd€ F-rJds Bdtüo. f 'fìoaflrgw URB^lll & C¡\DoýllN LlDA' tr'lË

ESPÊCIE: Conlroto no 1135i2022- lrì€xlgibilidâtjo dó licltaçÉo n0 099i2022.

OBJEfoi Preslåçäo rjo mdlçs arifslløB na r€slizeção d0 d0ls ospotácillos

nolol¡nos, ændo o ospotôculo 'Angolls"

25/11i2022 6 oospoláculo'Onaslm6nto ds CdBlo', psre apr€sÍrlaçåo dumnlo

vl[ts e dnm nolt€s om toda s pmça ænkâl, ¡nclulndo todos os 6nár108 d0 oåpâ'

doærotjvos ømo t€m0s, 6h0ffi, arl¡ol8s o ligurlno8 oxcluSlvos.

Em ål€nçåo ao p€dido protoølado åtmvós do proc$so n0

11.019/2022, p€lo Deponehsnto da Cultus, a Plocursdor¡â Jurldica oÞirlou pêlo

doloñmonlo do podldo do oll0raçáo qualllaliv0, pert lnclus¡o d0 obrigação da

CONTRATADA€m providondsr as es[utuns, malerlsl8 e oqulpamsnto6 ds psì'

6, llumlnaçåo € Êoìoriz€ç¡o, pâm vlabll¡zar a rôellråçåo do €spetáôulo ds abeÊ

tura do nalal, na d8ts do 25 do novonbro do 2022,

^DlTlVO: 

1 ' Fl€ sll€mdo s €sp€dllcoÈo do itm 2(esp€léqdo "tuìgslis") ds dóusuh

prirndÉ do orilmto, påtr lndus0o da obriga(¿o da CoNTRATADA om provid€nclar

as ffitruluru, malori¿ls 0 ôquìæmntff ds p¡lco, llunìin8Éo â sonsizsçio,

2 . Flcs scr€scidô ao ll€m 2 do obj€to do conr0lo a imporlâncla ds R$

67,600,00(scsùonts 6 slo rnil e sl¡Qrlos rouls).

tmndsm Bollrã0, 24 d0 novornbro ds 202?.

AVISO DE RÊVOGAçÃO

EDITAL DE LICITACÁO PREGÄO PRESENCIAL N'45i2022,
AVISO OE REVOGAçÄO DE LICITAçÃO

o MUNlcfPlo DE PÊRoLA D'oESTE Ëslado do Psranó. por ssu Profollo

Munlclof,l. Sonhor EDSOM LUIZ EAGETÍ|, no usod0 su¿s olribu¡çÖ8s l€gtls, ioz

sab€T ; ToRNA PÚBLICO, a REVOGAçÄO DA LICITAçÄO MOOALIDADE DE

PREGÄO PRESENCIAT N"45/2022 0bi0livand0 a aqulsição d0 GónorosAllmon'

llclos, Msloñals ds llnrpoa. dg8llnsdos a todos N depallamcntos B 8sc{ôttñss

dû Prolollura Municipal o'ooslo, Esl¡do do Pûraná, corn date de abodrtrâ d6ìg-

nad¿ parå 0 dl¿ 05 de DoämbD ds 2022, às $i15 hoß, 8m sua sde udminlsF0liw

silo à Rua: Pßçldfllo CGI¿ o silE, 290, Contro.

Par¿ conhodm€nto dos lldlånls o do qum I m¡s pos lnt66Ét, CoMUNIC^MoS

que fm REV0GA00 0m lodos m $Qll! tonn$ o mleñdo 0ditÂ1, Fra adquoËo 0

@BoÉo do obloto, do d€ddo €rlåmo. no plN licilalólio.

Fund;monto Logal -Àrt. 40 dâ Ld 8.66603 - sr'rnÌrh 473 do s0¡xwm Ttihnd Forlml.

Pórola D oostoftR, 24 ds Novombro d€ 2022,

EOSOM LUIZ ßAGETTI
ltrefollo Munlclpol

pRËFËltuRAMUNICtP L DÊ PÉRoLÀ0'oËsIË/f'R
Avrso DE LlclTAçÄo

EDITAL DE PREGÃO NO46/2022- TIPO PRËSENOI/\L

o MUNICÍPIO DE PÉRoLAo'OESIE Eslsdo do Påtaná, pof 8€u Pr6lelto l\rr'
niclpal, Sonhor É0S0M LUIZ EAGETII, € s Sonhora Lols Fon0nds Glndri,

Pß00s¡râ, d€slonâda pelå Portaris ds n0 90/?021 dÃ 30112.12021 slt0ruda púlâ

Porlìds nu 108i2022 ds 10/11/2022, no uso ds suås otrlbuiçö€s leools, faz sabor

o TORNA PÜBLICO gos ¡rìlèr€5s4d08, que se €Dc0nlm ðb€r10 o prú8ßntô Edi'

tûl do Llcllaçåo, na modslidods PRËGAo PRESENCIAL, tlpo MEN0R PRÊÇo

POR llEM. quc sårå rülkio pèls L€l F8d€r8l dê n0 10.520 ds 17 do lulho do

2002' oocroto Ñlun¡ciptl do n0 65/2007 d0 03/07/2007' Lol complomontarn0 123,

¿ë 1tll02l21o6, r€0ulâmenlada pâla Lúl MuNclpal no 521/2008, ds 2ô/02/2008

o 6ubsld¡srianronlo p€la Lel no 8666 do 21 do lunho d0 1993 € 6u0s postotior€0

altsrâçö€s s l0glsla(lo æÍrBlslô, psrE å flnalidads 8bå¡xo sspo0lfcada:

EDIIAL OE PREGÄO PRESENCIAL OE NO 46/2022,

1. D0 oBJETo ÞALlcllAçÄo:Àprosont0 llcllûçõodo llpo monorPrßç¡ por llom

16rì por objoto I contrslaçåo d€ €lnprosd psra squlslçáo do Ggn€ros Allnlontl'

clos, Malodr¡s do llnìpoä, dotllnûdos a todos os departanl0ntos 0 secrolodas da

Profslluru Munlcipsl D ocalô, Esl8do d0 Parånú.

2. pREço MAxlMofolALDos lTÊNs: R$ 314.252,20 {tro20nt08o quolouo mll

duzcnlos € clnquonla ô dois r€üb o vintB conlavos).

3. DATADE ABERÍURA: No dl¿ 08 d0 oozombto do 2022 àÊ 08:15 horas,

4. LOCAL DAABERTURA| Ssls do R€unlôos d0 Profeltür¿ Munlclpal do Pérols

D'o0sto, E6lado do Pûraná, com â Progoeh¿ o Équlpo d0 Apolo.

O Edital 0 ¿n8xos podoró 6er Iolilôdo grslullsmônt8 o di¡slsm€nto @m å Prð'

goeha na Prefeltrro Munlc¡psl, loællzsda ¡) Rua Pr€6ld0nlc Costâ o S¡lvâ,290,

;n horá¡lo comerciûl (08:00 ùs 17:00) ds ss0und8 û 6sxla f€hâ ou pod€rá sor

roqu¡Bilado âuav¿s doT€lâf0n¿: (046) 355&1223,0nr10 tsrnb¿nì sÈråo Dro8lådas

loda8 ås inf0rmaçös6 8 rsôpsllo do c8rtsho licilálórlo.

Pórola D'Of)sle, Estâdo d0 Paraná, 24 dc Novombrc do 2022'

@
PNF,FIIITURA IlII,'NIC]PAL ÞE 1r'()Es'rn

Ì¿roh f )'ùre' Lhldo ilo lhrÿxl
[srdLrnr¡(iifrrJilril Nr (h¡ ¡¡tù!¡¡r-lihailil(l¡f'lr¡r

I lft Iù4 rñ¡rr{Ý t{nlrJe{. r&rrÉ . l¡ i'ril: ÿhh.k¡Èdilù^to ß iur k

E0S0M LUIZ BAGETTI . Pr€lsito Munlcipal

LAIS FERNANDA GlN0Rl - Pm0oslIa

1¡ ERRATA

EDITAL CONCORRENCIA NÙ O7/2022,

Oblslo: "Apresenlo llcltsçåo do tifþ ¡naior l8nc6 ou of€rts porlt€m tom por obloto

0 v¡nda do6 lmóvols do ptoptiodade do munlclplo DE PERoL^D'oESTE' ÊSTA-

DO DO PARANA",

^ 
Prosldonle da comlsdo do llclltção Stû, Lûls Fornûndû olndrl, nom00d0 p0ls

Doilads no E9/2021 âltondå p€la poúarìa r0 107/2022 ds Pr€folluru Munlcjpsl dè

þórola D'Oosl0 - PR., lORNA PÚBLICO aos lntorosgados ns liclttçáo do Edltol

C0nc0r0n0iå noOi/20?2, quo s mosms sfÊu a 1¡ Ièlllicàçåo, confomro descrllo

a Sogulrl

0rìd0 s0 lè no proù€nlå proccsso l¡cilalório;

(,..)1. PREÀMBULo

i.í - O nruniclplo do PArolå D'08s1è, Estedo do Pàrunâ, tksvóB d0 selor dc

Llcllaçó06, do mnlornldado mm a Lol F0derel n0 8.666/93, d0 21 de lunho d0

1993, suss altcraçôcs o dsrnsls lsgrslaçt€s splicávô|s, lotrrs ptlblicc a ruållzsçúo

d0 llc¡lâcåo, n0 di0 23 do Dozcnìbrodo 2022, tls 08:30 horas, na Salâ do rcun¡óos

da orsfiltura, slto ¿ Rua Prsrldsnts Costá I Sllw n0 290, quc fôIá toalizår llcitå'

çã0. n0 morlal¡dâdo do CONcoRRÊNC|A, do lipo m¿lor oforta, arl ll 
' 
parógmlo

únlco de Lol Orgânlcs Munlclpå|, ú øÍllorlno ållorl¿8do pslás L€ls Muriclpäis n0

1.921t2021, 1.18412022, 1.38512022 o 1.38612022, o, dsnlols disposlçõos looals

pôrliilontôs c ntodlants o s8labolocldo ncôto Edltå|. oblôtlvando ú v€nda do! lrró-

vols d0 propilodãdo do munlcfplo DE PERoLAD'oEslE' ESIADo D0 PÀRANA'

abôlro iolaclorudo, ondo conôla os valoros do ûvûll¿çåo, qu€ ænstllu¡ o mlnlmo

a 0or ofoÍlado polos concoronl0sl (.,.)
psôs I vrgorsr æm a sogulnle rsdsçáo:

(...) L PREÀ¡,iBULo
i.i - o munlclpio de PéIola D' oosle, Érlûdo do Psrånó slravés do sstor d€

l..icltrøô8, do conlomldadô com û Lol F6d€ml no 8 660/03, de 21 do iunho do

1993, suar ollor0çõ88 o demals lsglsl!çöo8 spllcóv€ls. toma publlco o re0llzaçáo

dÈllclracão, nod¡á 23 do Dozombrode 2022, às08:30 hom8, n¡ Sal¿ d0 muniösg

do orofoiluro, sllo å Ruâ ftrosldonte Cosla 6 Silvå nô 290' quo lará r€sllzar liclls'

cå0. na mod¿lldado de CONCORRËNClA, do tlpo ma¡or oforta, srl'11' parágralo

únléo da Lei Org6nlø lvunlclpal, 6 confomo sulorizado polas Lols Munlcipôì8 n0

l.gzlnou,t.iøatzozz, t 3B5/20?2 0 1,386/2022, 6. dcmsl6 dispos¡çóÈË Isfrå¡8

osrllnonle6 e m€di0nl8 o esltbetocldo nosts Êdital, obj8tlvåndo ¿ vonds dos imô'

vôls de DroDri€dad€ do ntun¡cfeio DE PERoI.AD oESTE, ESIADo D0 PARANA'

abalxo ielocionado, onde conslo os voloßB de avallsção, quo c¡nstllul o mlnlmo

s ssr ofsdado p6los ænmÍottc8; (.,.)

En razào do ról€rids ållsroçdo. nos l€mos do $ 4c do trllgo 21 ds L€l dts Ljcllo'

çöes, t¡m msnlldo s datå dsab€rtura pam roal¡zâçåoda Sossáoda Concotréncla

07/2022 oâr0 o dls 23 do oozombro de 2022, às 08:30 horas

Pen¡anscct¡ vloentes e inållsradoB os deÍrulE arligo8 do Erlllal ds Conær0ncia

no 07/2022 do Municlplo do Pórcla D'Ooslo - PR,

Pórola o'o83le - PR , 24 d6 dszornbro d0 2,022

LAIS FERNANDAGINORI

Prssldenls da Conllsså0 de Llcltsçáo

Pref'eitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBI.ICAçÄO

coNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERVIços N0 170/2022

(Chámamonlo Públlco No 005i2022- PMM - Ine)(lglbilidsde n! 01?i2022)

CoNIR IANÍEi MUNlclPlo DE M^RIVELÊ|RO

coNTRATADA: LuClAN0 BADILIJK . VETERINARIo

oBJETO: ConlrslÊçlo d€ ompruss 6nì prolìs8lonsis r.lo rsm0 veleÍlnårlo p8ts

ssrulç!8 d€ cxanl8s do 8ruæloso oTubsrculoss sm gado bovlno l€itoiro æn10tr

nro Lol Municlpaì n' 1.889 do 0g/,|2i20'11.

v LoR UNITARIo: do R$'16,00 (dozossols rcols).

PRAzo DE ExECUçÃo E VIGÊÑCÁ: 0 contralo terá vigårcja d0 12 (doz0) mo'

s8s, conlsdos dô ttsis do s0a ssslnalura, ou sslo, aló 23 do novernbro d0 2023.

DATA DE ASSINATUR^ 0O CONIR T0T 24 ds novombþ d6 2022,

F0R0i Comorca do Morm€lolro, Estodo do Ptranó.

¡¡armolelro, 24 rlc novombF do 2022.

Paulo JaI Pilåll

Prsfolto do ¡,lamtslsiro

Prefeihlra Municipal de Ilealeza
AVISO OE ALTERAçöES

A PREFEITUMDE REALEZA, EEIådo do Parânå, tonre públlco o paE @nhecl'

msnlo dos lnt0r6s8do8 quo houverôm sllsroçö06 no edllal obalxo:

uoónllo¡oe: pREGÄo ELEÍRôNtco Nà ziot2o22 PRocEsso LlclTAfó'
Rlo: N0 319/2022 TlP0: MENoR PREço PoR LoTE'
OBJETO: Foflnaçåo dc Ro0lslro do Pr6çoB psrâ 6vânlual aqulririåo d0 màlôrlsl

didótico opostllado para 0s tumss do lvolornol ll, Jardlm, Pré€scol8. Livros do

lnglôs paro o Enslno Fundomonlal l, Assim como metório ðpostlado do Ensino

Rqllo¡oso no lnhJlto do alondor eqs odumnrlos dss Esmlâs o CMEIS que ænÞ

pðe-a reda rnunlcipal de ensln0 ds Rosl€¡å/PR 6rn slsndlmsnlo à Sðcrslarlå de

Educåçåo
Às ollóraçõos ostão dlspost06 na dlta do corbm0 o no 0f06tamßnlo d0 o)(olusl'

vidado paro mitro onprosss o empresa6 do pcquono p0r10

Roâloza, 24 do Novômbro de 2022.

DIANABAMBERG
fl69oolre

AVISo 0E AI.TEFAçÖES

A PREFEITURA0E REAI,ET-A, Estâdo do Paraná, toma públlco c para conhoci'

rnenlo dos ¡nteresB0dos quc houv6lsm sltoradsô n0 €dll8l obârxo:

r¡oonùo¡oE; pREGÃó ÉLÉ'rRôNtco N''2i2n022 PRocËsso Llcl'l^TÖ-

RlO: N0 318i2022 flP0: MENOR PREçO POR ITEM.

OBJETOì Fonnåçåo dø Roolrlro d0 Preços pera €v€nt0ûl Aqulsição do01 (unì¿)

,q¡ri}J8Jìda D€ s0poß BblcoTtpoA Uridsd€ [ÿr€ld€ $plds lEtrtr b Zôro fu¡nmÙo
Ás ohsEÉ6 €660 dbpðlâs m d0ta do 6rlÁm I m øndlÉ6 do lmedmnto

Rosloza, 24 do Novombro de 202?

OIANA BAMBERG
PF€wkâ

AV|So DE LICITAçÄo

A PREFEITURA 0E REA|EZ , Estsdo do Psranå, toma público s parâ conhe'

clmonto dos lnlc¡ersados quo lará ¡oâllzsr Llcjlaçåo, na scgu¡[lo nlodalidods è

Bractorfrtl€s:
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO NO 219i2022
pRocEsso LtcrTATôRt0: No 128/2022'TlPo: MENoR PREço PoR lrEl\4,

OBJEIO: Forneçåo de toglstm d0 proços, com vlstas à svonlual 8qulslçåo do

T6cldos 0 Aviamontos €m slsndimonlo à Socrotâri8 ds Educaç¿0, podendo $or

cedldo oata ag domals scr0lflia6 €m comum 0cordo

sessÄo og otsput¡: oio 08 d0 D0zomhm i¡s 13:15h

FORMAIIZAçÄ0 DE CONSIJLTAS: O r€lôrido odlhl poderá ser oblldo lurh s0

S0lor ds Llcitaçðos d0 Mufiiclplo ds Rcalo¿a, I parth do dlå 25 dc nov8nrbro ds

2022, durônlo ò horáilo do oxpodlonto do Pr6foilulo, €lravós de solldtsç60 via

0.mall: llqtocs02(dre0loz0.prgotrbI.
slsTEMA Et.ETR0Nlc0r C0MPRASNEI

Rsålå¿s, 24 dc Novcmbru d6 202?

DIANAEAMBÊRG
Progoeha

Prefeitura Mr¡nicipal de Salto do Lontra
¿xTR I00A¡f 0f¡0¿

cMuo^ 9(træ^ f oolð¡2

O M{trbiN û !úÐ & 1,0ilü¡, d¡do ù ¡rr.n¡, Ft hb(*db d. C6tb dr Llôtoglo É 2ttÆ 1

& 2? & dûrùÞ & å21, M¡ P¡üb, ntrE øìrËdnlo 6 hre¡ú, o dilo
oúd.ndrmlnla ua mprarl¡ !¡Þ6ltiud!! Fn . ü¡laç¡o d. sYfP dl ErÍÌrt
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FERNANDO ALEERIO CADORË.
P¡olollo Municlpal

:ra:.

Prcfeitura Municipal dc Nova Prata do lguaçu

AVISO OE TICITAçÄO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DÊ

PEQUENO PORTE

PREGÄo ELETRÔNICO N. 131/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO T 68/2022

MODAL|0^DE: PREOÁO ELEÍRÖNlco DO llPo MENOR PREçO PoR ITEM.

oBJETo: cortrotsç8o ds enrprssa(8) ptra prslläçåo dc s€ryiços dó trsnsporls

e6mlardo Munlclplo de Novs PIÊiE do lguaçu - Pr'

DA'r^ o^ RE^Ltz çAor 09/122022

HoRÁRto DE tNfcto DAD|SPUTA| 08r30 ho¡as.

Pana loda! ss r€f€rènclas ds t€rnpo ssrá obs€ruado o horório d8 Bfas¡lle (DF)

LOC^Lr Pßfoltura do MunlclDlo do Novã Preta do lgu¿çu - P0ranó

,,ffiÿ.ømpmsgovsmsmsntåls.gotrbl

Todas ss lýomuÉos p€rlnonls8 ao prosånl€ sd¡tal, lnclus¡vo 69 mraclsrfstles

quantoao objotollcjlsdo,osl¡rão ôd¡cposlção dG intoross0dos no 0op¡domonlo

de LlcltaÉ€o dt Prefoltufa Munlcipsl ds Novo Prato do lguaçu' ou p€lo sil6 www.

npl,pr,ooubr, ou p€lo fono (46) 3545.8000, sm dlss tltois' [08 horáilo8 dts 08ì00

os l2:00 horss 0 d¿B i3:30 8s 17i30 hore8.

Nova Prålå do lguoçu. Pr,24 do novðmblode 2022.

SERGIO FAUSI- Prele¡to M(nlclpsl
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO ?3
ûMUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

ISEGpNÞA:,FErRA,,2SDENo_v-EMBRoDB29¿' : l . ANo:VI ]t -;:îl;;..,r;,,,., I EPIçÃo Nî;:1162:1p P{g(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUMARIO

EXTRATO pARA pUBLTCAÇÄO CONTnATO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS N" 17012022

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade no 04712022)..

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ere DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2s0l2022 PREGÃO

ELETRONICO N" 11612022.,.,

EDITAL N'32312022 IMPOSIÇÃO OB

EDITAL N'32312022 IMPOSIÇÄO pB

EDTTALNó tZS\ZOZZ IMPOSIÇÄO DE

EDITAL N'OII2O22

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A im ode istro de P o dos abaixo es

1

PENALTDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO .......,.... .......... ",..2

PENALTDADE DE INFRAÇÄO DE TRÂNSITO ............ ...............2

PENALTDADE DE INFRAÇÄO DE TRÂNSITO ...........................3

......3

EXTRATO PARA pUBLtcAçÃo COTTRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIç!19 No_'.17012022

(Ghamamento Pribilco No OO5I2O22- PMM - lnexlglbllldade no 04712022)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: LUCIANO BADILUK - VETERINARIO
OBJETO: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e

Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal n' 1.889 de 0911212011'

VALOR UNITÁRIO: de R$ 16,00 (dezesseis reais).
pnnZO DE EXECUçÃO e V¡OÊÑClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 23 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO= 24 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 24 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

FxrBAro p ARA pu B L I c Aç o? 
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r,orr,;.r; ; ;,;" :;;;;r":;.;;..;";;;r;; ;;---i
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 1Or de 24'08.01 da ICP-Brasll 
i

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

hltÕ://www.marmelelro.or.rov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.
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35.394,0058,99

@tipo Buffet livre composto pelo seguinte

cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
. Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional, strogonof de

frango e/ou de carne de gado de primeira qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne sufna e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias cortadas)

e batata palha;
- Bebidai: um refrigerante 350ml (lata) ou uma água mineral natural sem

gás de 510 ml
A emÞresa ve Þor:

por refeiçäo.
ncedora será

02 600 Un

rcP
Brasil
Þ
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